
 

 

 

 

LEI Nº 7.147, DE 9 DE JANEIRO DE 2024. 

PROMULGADA 

 

Institui no Município de Caruaru a campanha 

permanente do “Paciente Cidadão”, que visa à 

conscientização dos usuários da Rede Pública 

Municipal de Saúde sobre a importância de 

comunicar de imediato a impossibilidade de 

comparecimento em consulta médica, e dá 

outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de Pernambuco, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ele PROMULGA a seguinte Lei: 

Art.1º Institui no Município de Caruaru a campanha permanente do “Paciente Cidadão”, que visa 

à conscientização dos usuários da Rede Pública Municipal de Saúde sobre a importância de 

comunicar de imediato a impossibilidade de comparecimento em consulta médica.  

Art.2º A campanha tem por objetivo promover a conscientização através de palestras, realização 

de reuniões e distribuição de material publicitário que auxilie na divulgação das consequências 

negativas para a população do absenteísmo dos usuários.  

Art.3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, terça-feira, 9 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

Vereador BRUNO LAMBRETA 

Presidente 
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